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II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(30/09/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da Constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 675166
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.863 DE 30 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/61684, 2021/135035, 2021/135085 E 
2021/134922.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/61684, 2021/135035, 
2021/135085 e 2021/134922, fi cando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
I.1– 25% em favor de FLAVIA ALVES PEREIRA, na condição de cônjuge, 
no valor de R$ 903,00 (novecentos e três reais), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º inciso I, 14, §5º, 25, 25-A, 29, 29-A e 36 da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016;
I.2 – 25% em favor de FERNANDO GABRIEL ALVES SOUZA, na condição 
de fi lho menor, no valor de R$ 903,00 (novecentos e três reais),  com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, 25-
A, caput e §1°, 29, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016;
I.3 – 25% em favor de HIAGO ROGÉRIO ALVES SOUZA, na condição de 
fi lho menor, no valor de R$ 903,00 (novecentos e três reais),  com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, 
caput e §1°, 29, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II da Lei Complementar 
nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 
70/2010 e 110/2016.
I.4 – 25% em favor de THIAGO RAFAEL ALVES SOUZA, na condição de fi lho 
menor, no valor de R$ 903,00 (novecentos e três reais),  com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, caput e 
§1°, 29, 36 e 36-A caput e §2°, inciso II da Lei Complementar nº 39/02, 
alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 
110/2016.
Perfazendo o total de R$ 3.612,01 (três mil seiscentos e doze reais e um 
centavo), provenientes do óbito do ex-segurado Rogério Nascimento Sou-
za, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/PA, onde ocupou a graduação de Cabo, mat. nº 57221841/1, falecido 
em 02/11/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com efei-
tos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 
4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos benefi ciários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 676438
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.845 DE 29 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/568730.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§1º, 25, inciso I, 25-A, caput, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de R$4.168,07 (quatro mil, cento e sessenta e oito reais e 
sete centavos), em favor de DOROTEA FRANCISCA DE SOUZA BOGEA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Amadeu Almir Bogea, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, onde 
ocupou o cargo de Técnico de Nível Superior, mat. nº 3085554/1, falecido 
em 17/05/2021.

II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 674004
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.826 DE 28 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2020/66553, 2020/787919.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, §1º, artigo 25 e 25-A, inciso I, art. 29 e 29-A da Lei Complemen-
tar nº. 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pen-
são por morte, no valor de R$ 2.731,11 (dois mil, setecentos e trinta e um 
reais e onze centavos), em favor de ANTÔNIO CARLOS CLEMENTINO DE 
ARAÚJO, na condição de companheiro da ex-segurada Élcia dos Santos, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe I, mat. nº 
368318/2, falecida em 15 de outubro de 2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 674018
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.818 DE 25 DE JUNHO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/445378.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 9.366,08 (nove mil trezentos e ses-
senta e seis reais e oito centavos), em favor de RUTH HELENA MENDES 
RODRIGUES, na condição de cônjuge do ex-segurado Augusto Rodrigues 
Filho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado da Agri-
cultura - SAGRI, onde exerceu o cargo de Engenheiro Agrônomo, mat. nº 
13730/1, falecido em 02/04/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 673753
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 1.833 DE 28 DE JUNHO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/618236.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso 
X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no 
valor de R$ 17.298,73 (dezessete mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta 
e três centavos), em favor de MARIA AMÉLIA RIBEIRO DA MOTA, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Idamor da Mota, pertencente ao quadro de inativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Pretor do 
Interior, mat. nº 91816519, falecido em 23/07/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


